
 
 
 
REGULAMENTO DA CAMPANHA INDIQUE E GANHE RDC  

1. Dos objetivos da Campanha: 

A Campanha “Indique e Ganhe RDC” foi criada com o objetivo de estimular o 

associado a recomendar a RDC aos amigos, premiando o associado por suas 

indicações confirmadas. Ao fazer a sua indicação, o participante estará 

automaticamente concordando com todas as condições estipuladas neste 

regulamento. 

2. Da vigência 

A campanha Indique e Ganhe está vigente no período de 4 de Novembro de 

2013 a 31/12/2020, com as indicações confirmadas até 28 de fevereiro de 2021. 

2.1 Serão aceitas as indicações com o status de “indicação confirmada” no 

hotsite da campanha Indique e Ganhe até 28 de fevereiro de 2021.2.2 As 

indicações que não forem confirmadas até o vencimento da primeira parcela de 

adesão – com exceção de Planos comercializados na promoção “Adesão Free” - 

serão desconsideradas. 

3. Dos participantes 

A Campanha Indique e Ganhe RDC é aberta SOMENTE aos associados do 

Clube de Férias RDC. Funcionários e representantes da RDC, bem como seus 

familiares (cônjuge, filhos, pais ou irmãos), não podem participar da campanha. 

4. Das indicações 

Para indicar amigos, o associado deve escolher uma das seguintes opções: 



• Fazer login no hotsite Indique e Ganhe RDC, com os mesmos dados 

(identificação e senha) que utiliza para acessar a área do associado no site RDC 

Férias. Selecionar a opção “Indique” e informar os dados de contato dos amigos; 

OU 

• Ligar para a Central de Relacionamento da RDC Férias (11) 2172-0280 ou (11) 

4096-0280 e passar os dados dos amigos; 

OU  

• Passar os dados dos amigos diretamente para o vendedor da RDC Férias. 

5. Do processamento das indicações 

Todas as indicações são registradas no sistema RDC, analisadas e 

encaminhadas para o representante que atende a cidade onde o indicado 

reside. Nessa análise, a RDC Férias procura identificar, por exemplo, se o amigo 

já é associado ou se já foi indicado por outra pessoa. 

Posteriormente, o representante agendará uma visita para apresentar os Planos 

do Clube de Férias RDC ao amigo indicado. 

6. Das pontuações 

Você receberá os pontos assim que for confirmado o recebimento de pagamento 

ao Clube de Férias RDC. A quantidade de pontos depende do tipo de Plano que 

seu amigo adquirir: 

Plano Gold/Premium = 500 (quinhentos) pontos  

Atenção! Os pontos são gerados por número de CPF e não por quantidade de 

Planos. 

7. Do acompanhamento das indicações e pontuações 

Para acompanhar suas indicações e pontuações, o associado deve fazer login 



no hotsite da campanha Indique e Ganhe e acessar as opções “Meus Indicados” 

e “Pontuação”. A cada pontuação confirmada, o associado receberá e-mail e 

mensagem no celular com essa informação. Por isso, é importante que o 

associado mantenha o cadastro sempre atualizado, especialmente e-mail, 

telefone e endereço residencial. Caso o cadastro necessite de atualização, o 

associado deve entrar em contato com o Clube de Férias RDC, por meio do Fale 

Conosco e informar os itens que deseja alterar. 

O associado deve ajustar sua conta de e-mail para receber mensagens e 

imagens do Clube de Férias RDC. Isso é necessário, porque sistemas 

antispams do provedor ou políticas de segurança de algumas empresas podem 

bloquear as mensagens da RDC. 

8. Da utilização dos pontos 

Não há pontuação mínima para o associado começar a usar os pontos. Os 

pontos acumulados podem ser trocados por produtos e serviços do Clube de 

Férias RDC e da Agência RDC Viagens, tais como diárias extras, passagens, 

aluguel de carro, transfers, extras de reservas, entre outros produtos. 

Na campanha Indique e Ganhe RDC, os pontos também podem ser utilizados 

para pagamento da parcela de manutenção. 

Para resgatar seus pontos, o associado deve entrar em contato com a Central 

de Relacionamento (11) 2172-0280 e/ou RDC Viagens (11) 2172 0270. O 

associado irá autorizar a utilização dos pontos por telefone. 

9. Da validade dos pontos 

Os pontos da campanha Indique e Ganhe RDC têm validade de dois anos a 

partir da confirmação do pagamento da primeira parcela da adesão – do 

indicado. Para Planos comercializados na promoção “Adesão Free” os pontos 

têm validade de três anos a partir da confirmação de pagamento da primeira 

parcela de manutenção do indicado. 



Os pontos não expirados obtidos na Campanha anterior (Indique e Ganhe 

Fidelidade – cartão InClub) continuam valendo. 

Os créditos já carregados no cartão podem ser resgatados normalmente, até a 

validade do cartão. 

Em caso de dúvidas, o associado deve entrar em contato com a RDC Férias por 

meio da Central de Relacionamento ou do Fale Conosco. 

10. Disposições Gerais 

A RDC Férias se reserva o direito de alterar a forma e a natureza destas regras 

conforme julgar apropriado, para melhor atendimento e garantia aos 

participantes. Caso isso ocorra, o fato será devidamente informado com 

antecedência a todos os associados. 


